
 
Indicação n° 25699/2025
 
Processo Número: 48451/2025   |   Data do Protocolo: 24/11/2025 13:54:12
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200340034003100360035003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, a destinação
de recursos para custeio de projeto de economia criativa junto ao Projeto Gerações, da capital.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A destinação de recursos para o custeio das ações de economia criativa desenvolvidas pelo Projeto
Gerações, na capital, encontra fundamento na trajetória sólida da entidade e na importância estratégica
desse campo para o desenvolvimento local. Desde 2003, a organização atua de maneira contínua em
áreas essenciais da vida comunitária — cultura, memória, inclusão social, defesa do patrimônio e apoio a
grupos  em situação  de  vulnerabilidade  — consolidando-se  como referência  no  atendimento  e  na
articulação de iniciativas socioculturais.
 
O fortalecimento de um projeto voltado à economia criativa não se limita ao incentivo artístico; trata-se de
medida capaz de dinamizar a produção cultural, gerar oportunidades de trabalho e renda e ampliar o
acesso da população às expressões culturais da região. Em territórios marcados por desigualdades
históricas, iniciativas desse tipo desempenham papel decisivo na formação de redes locais de produção,
na valorização das identidades regionais e na circulação de bens culturais.
 
O apoio público, em forma de custeio, garante a manutenção das atividades estruturantes do projeto, que
envolvem desde organização de eventos até capacitação, mobilização comunitária e produção cultural
independente. Esses elementos são indispensáveis para que os resultados se consolidem e alcancem de
maneira efetiva os segmentos mais vulneráveis da população.
 
A necessária transparência na aplicação dos recursos deve orientar toda a execução, assegurando que o
investimento seja revertido integralmente em ações de interesse público e sob acompanhamento dos
órgãos de controle. Ao destinar recursos ao Projeto Gerações, o Governo do Estado contribui para o
fortalecimento da economia criativa na capital e reafirma o compromisso com políticas que integram
cultura, desenvolvimento social e inclusão produtiva.
 
Trata-se, portanto, de uma iniciativa plenamente justificada e alinhada às diretrizes de promoção cultural e
desenvolvimento socioeconômico do Estado.
 
 

 
Luiz Claudio Marcolino
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